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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.740, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

“Institui, em caráter excepcional,
horário  de  expediente  para  os
órgãos da Administração Pública
Municipal  nos  dias  de  jogos  da
Seleção Brasileira de Futebol  na
Copa do Mundo FIFA 2022 e dá
outras providências”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  a realização dos jogos da Copa do
Mundo 2022 no Qatar, no período de 20 de novembro a 18
de dezembro do corrente ano, assim como a participação
da Seleção Brasileira de Futebol no certame;

CONSIDERANDO  a  paixão  nacional  pela  camisa
canarinho e que alguns jogos da Seleção Brasileira estão
programados para horários coincidentes com as atividades
da administração pública municipal;

CONSIDERANDO que a seleção avançou para a fase
de oitavas de finais.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído, em caráter excepcional, horário
de expediente  para  os  órgãos  da Administração Pública
Municipal, durante a 2º fase da Copa do Mundo FIFA 2022,
a saber:

I. dia 05 de dezembro de 2022 – expediente das 8h às
12h.

§  1º  O  horário  de expediente  nos  demais  jogos  da
seleção brasileira de futebol será informado à medida que a
equipe for se classificando para as fases seguintes da Copa
do Mundo.

Art.  2º  As  disposições  emergentes  do  presente
Decreto não se aplicam às repartições públicas e serviços
considerados  essenciais  e  que,  por  sua  natureza,  são
realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os
horários e critérios de atendimento regular, assim como a
carga horária normal de trabalho dos servidores públicos
que prestam estes serviços.

Art. 3° Os créditos de qualquer natureza passíveis de
recolhimento na tesouraria do Paço Municipal, vencidos nos
dias de ponto facultativo do corrente exercício, terão seus
vencimentos  prorrogados  para  o  próximo  dia  útil
subsequente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 02
de dezembro de 2.022.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 02 de dezembro de 2022.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO 2.739, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

“ D i s p õ e  s o b r e  o
remanejamento  de  recursos
entre dotações do orçamento
do  Poder  Execut ivo  no
exercício de 2022 e dá outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.552 DE
06 DE JULHO DE 2021;

D E C R E T A:
Art.1º  Fica  remanejado  na  forma  deste  Decreto  e

conforme autorização da Lei nº 1.552 de 06 de julho de
2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a
elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária  para  o
exercício de 2022, e do disposto no artigo 167, inciso VI, da
Constituição Federal,  o valor de R$ 13.000,00 (treze mil
reais) entre as seguintes dotações do orçamento vigente:

I – Dotação Acrescida:
02. Poder Executivo
02.05.  Diretoria  Municipal  de  Obras,  Serviços

Públicos e Transportes
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

124 15.452.0014.2018.0000 3.3.90.39.00 Outros
Serviços
de
Terceiros
– Pessoa
Jurídica

110.000 01 13.000,00

TOTAL 13.000,00

II – Dotação Reduzida
02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

048 99.999.9999.9999.0000 9.9.99.99.00 Reserva de
Contingência

110.000 01 13.000,00

TOTAL 13.000,00

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas autorizados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 1.552 de 06 de julho de
2021)  e  dentro  dos  valores  aprovados  para  os  poderesE
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órgãos e unidades contemplados.
Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei

n.º 1.580, de 18 de novembro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA 2022/2025), na Lei n.º 1.552, de 05 de julho de 2021
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei n.º 1.587
de 23 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA
2022).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 01
de dezembro de 2022.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de dezembro de 2022.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.647, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
do  cargo  em  comissão  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE
Art .  1º  Exonerar,  do  cargo  em  comissão  de

COORDENADOR DO CRAS, a Sra. ROSA MARIA DE GODOI
BARAÇAL,  portadora  da  carteira  de  identidade  RG  nº
21.705.386-5  SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº
137.696.478-31.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia,

em 01 de dezembro de 2022.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial do Município de Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de costume da Prefeitura Municipal da Estância

Hidromineral de Lindóia, em 01 de dezembro de 2022.
BRUNO FISCHER TARDELI

Diretor de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.648, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  ARIANE  TIBURCIO  DE

OLIVEIRA,  portadora  da  carteira  de  identidade  RG  nº
55.900.833-8  SSP/SP,  CPF  448.390.128-14,  habilitada  no
Processo  Seletivo  nº  02/2022,  classificado  em  10º  lugar,
para  na  Diretoria  Municipal  de  Saúde,  para  exercer  a
função de Agente Comunitário de Saúde,  com carga
horaria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 01

de dezembro de 2022.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 02 de dezembro de 2022.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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